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Indicação n°002 de 09 de Fevereiro de 2026 - Gabinete do Vereador Eduardo Henrique Figueira de

Souza.

    “Solicita inspeção geral e vistoria técnica nas instalações elétricas de todos os órgãos e escolas

municipais de Alvorada – TO.”

O Vereador signatário usando de suas atribuições regimentais, ouvido o Plenário desta

Casa de Leis, solicita que seja enviado a Chefe do Poder Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

1- Solicita inspeçao geral e vistoria técnica nas instalações elétricas de todos os órgãos e

escolas municipais de Alvorada – TO.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente,
indicar ao Poder Executivo Municipal que seja realizada, com a máxima urgência, uma inspeção
completa e vistoria técnica em todas as instalações elétricas dos órgãos públicos municipais, incluindo
todas as escolas da rede municipal de ensino, bem como demais prédios pertencentes ao Município de
Alvorada – Tocantins.

 

Tal indicação se faz necessária em razão do grave incidente ocorrido na Escola Municipal Geraldo
Oliveira Costa, onde teve um curto-circuito na fiação elétrica, ocasionando princípio de incêndio.
Ressalta-se que a referida unidade escolar atende crianças, e a situação expôs riscos a alunos,
professores, servidores e todos que ali frequentam.
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Estamos tratando de segurança, integridade física e preservação de vidas, o que torna imprescindível a
adoção de medidas preventivas. A falta de manutenção adequada na parte elétrica pode resultar em
acidentes graves e até tragédias irreparáveis, motivo pelo qual é fundamental que o Município atue de
forma preventiva e responsável.

 

Diante do exposto, indica-se que:

1. Seja realizada vistoria técnica completa em toda a rede elétrica dos prédios públicos municipais;

2. Seja elaborado laudo técnico detalhado, por profissional habilitado, apontando eventuais
irregularidades;

3. Sejam executadas as devidas manutenções e adequações necessárias;

4. Que o laudo técnico e as providências adotadas sejam apresentados à Câmara Municipal, garantindo
transparência e demonstrando o compromisso do Executivo com a segurança da população.

 

Certo da atenção e sensibilidade do Poder Executivo quanto à gravidade do tema, aguarda-se o
atendimento desta indicação, em benefício de toda a comunidade alvoradense.

 

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Eduardo Henrique Figueira de Souza, aos 09 (nove) dias do mês de

Fevereiro de 2026.

________________________________________________

Eduardo Henrique Figueira de Souza

(DUDU)
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Vereador

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

008.***.***-** - HEVERSON
BARBOSA DE MACEDO

Data e
Hora:

11/02/2026 09:46:02

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

023.***.***-** - LEONARDO
VIEGAS RINALDI

Data e
Hora:

11/02/2026 09:04:02

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

024.***.***-** - EDUARDO
HENRRIQUE FIGUEIRA DE
SOUZA

Data e
Hora:

09/02/2026 10:26:39

  A autenticidade desse documento pode ser
verificada através do QRcode ao lado ou pelo
endereço https://www.alvorada.to.leg.br/valida
r/documento/versao2/5a9e573d-cc54-11ef-83
b6-66fa4288fab2/daef3e9e-05b5-11f1-befa-6
6fa4288fab2
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